
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002020112700004

4

Nº 227-A , sexta-feira, 27 de novembro de 2020Seção 1 - Edição Extra

Art. 17. Sem prejuízo de outras formas de controle, a comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos por parte dos entes federativos será encaminhada ao
Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio de relatório de gestão anual,
devidamente apresentado nos respectivos conselhos estaduais e distrital.

Art. 18. Os entes federativos deverão executar os recursos até o término do
segundo exercício subsequente ao repasse.

§ 1º Ato do Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá prorrogar o prazo
de que trata o caput, desde que acolhida justificativa apresentada por parte dos Estados
e do Distrito Federal.

§ 2º A justificativa para a prorrogação de que trata o § 1º não poderá ser
fundada, exclusivamente, na eventual demora da comprovação do cumprimento dos
requisitos a que se refere o art. 23 desta Portaria.

Art. 19. O programa a ser implementado pelo ente federativo para o alcance
dos objetivos e resultados do Eixo Enfrentamento à Criminalidade Violenta deverá
contemplar projetos, atividades e ações alinhadas com as diretrizes, princípios e objetivos
da Política Nacional de Segurança Pública e às orientações desta Portaria.

§ 1º A eficácia da aplicação dos recursos será mensurada pela análise dos
relatórios de acompanhamento da aplicação dos recursos.

§ 2º A análise de que trata o § 1º deverá verificar se as ações desenvolvidas
estão alinhadas com o Plano de Aplicação e com os objetivos e os resultados
almejados.

Art. 20. Ato do Ministério da Justiça e Segurança Pública regulamentará as
medidas para orientar e instruir os procedimentos de monitoramento, de controle e de
prestação de contas.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. O financiamento poderá abranger projetos, atividades e ações não

contempladas nesta Portaria, desde que:
I - tenham relação com as áreas do Eixo Enfrentamento à Criminalidade

Violenta; e
II - sejam devidamente justificadas e aprovadas pela SENASP.
Art. 22. Os recursos destinados aos entes federativos que não cumprirem as

condicionantes previstas na Lei nº 13.756, de 2018, e demais regulamentações do
Ministério da Justiça e Segurança Pública poderão ser redistribuídos aos demais entes
federativos que cumprirem as referidas condicionantes, em conformidade com os
parâmetros estabelecidos na Portaria MJSP nº 631, de 2019.

Art. 23. Para o financiamento de construção, de reforma e de ampliação, na
modalidade de transferência fundo a fundo, é necessária a comprovação, no Plano de
Aplicação, dos seguintes requisitos:

I - realização de estudo sobre a demanda do serviço público no local onde se
deseja realizar a construção;

II - realização de estudo para comprovar a real necessidade de uma nova
construção no local pretendido em face de outras alternativas, como a reforma de local já
existente ou locação de novo espaço;

III - realização de estudo de impacto no custeio;
IV - elaboração de projeto básico e de projeto executivo; e
V - disponibilização de pessoal especializado para o acompanhamento e o

monitoramento da construção.
§ 1º O cumprimento dos requisitos previstos nos incisos IV e V poderá ser

comprovado em momento posterior à análise e aprovação do Plano de Aplicação, devendo
os entes federativos, quando da entrega de seus planos, informar, obrigatoriamente, em
rubricas separadas, o montante dos recursos destinados às ações de que trata este
artigo.

§ 2º Os recursos de que trata o § 1º deste artigo ficarão bloqueados até o
atendimento dos requisitos dispostos nos incisos IV e V do caput.

Art. 24. Os casos não previstos serão solucionados pelo Secretário Nacional de
Segurança Pública ou pelo Secretário de Gestão e Ensino em Segurança Pública, de acordo
com suas competências.

Art. 25. Fica revogada a Portaria MJSP nº 793, de 24 de outubro de 2019.
Art. 26. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

MODELO ORIENTADOR DO PLANO DE APLICAÇÃO
I N T R O D U Ç ÃO
O objetivo do presente modelo orientador é delinear a estrutura básica do

Plano de Aplicação, contemplando os aspectos técnicos mínimos que devem ser atendidos
pelo ente federativo.

PRINCIPAIS TÓPICOS
Título do Programa
Deve estar relacionado com as atividades a serem realizadas e as ações

selecionadas, dentre as previstas nesta Portaria.
Dados do Fundo Estadual de Segurança Pública
- Ente Federativo;
- Lei de criação do Fundo Estadual; e
- CNPJ.
Dados do responsável pelo Fundo Estadual de Segurança Pública
- Nome;
- Cargo;
- CPF; e
- Contato: e-mail e telefone.
Dados do responsável pela gestão do Fundo Estadual de Segurança Pública
- Nome;
- Cargo;
- CPF; e
- Contato: e-mail e telefone.
Justificativa
Contextualizar o problema ou a situação a ser enfrentada pelo programa

proposto e deverá conter:
- Análise diagnóstica do problema (Dados quantitativos relacionados ao

problema);
- Alinhamento com o planejamento de segurança pública estadual/distrital;
- Razões para que o problema seja alvo de intervenção;
- Impacto da intervenção que está sendo proposta; e
- Locais (Regiões ou Municípios) que serão contemplados.
Estratégia de Implementação
Descrever como se pretende implementar os projetos, as atividades e as ações,

e alcançar os objetivos e os resultados almejados, devendo constar o cronograma físico-
financeiro, contemplando as ações a serem financiadas, com seus respectivos prazos e
valores orçamentários.

Objetivos, indicadores, metas, resultados e impactos esperados
Os objetivos, resultados e impactos esperados devem ser selecionados entre os

que constam na presente Portaria e que estejam relacionados com o programa a ser
implementado.

Os indicadores e metas deverão ser definidos pelos Estados e pelo Distrito
Federal, refletindo as ações a serem financiadas e as realidades locais.

Assinatura do Responsável pela gestão do Fundo Estadual de Segurança
Pública

O Plano de Aplicação deverá ser assinado pelo gestor do Fundo Estadual de
Segurança Pública.

Anexos
Devem ser relacionados documentos com informações relevantes e que não foi

possível inserir nos itens acima, mas que são úteis para uma melhor compreensão das
ações a serem desenvolvidas.

PORTARIA Nº 633, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

Estabelece as diretrizes de aplicação das
condicionantes previstas no art. 8º da Lei nº 13.756,
de 12 de dezembro de 2018, e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, os
arts. 12 e 42 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, no Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018,
no Decreto nº 9.609, de 12 de dezembro de 2018, no Decreto nº 9.630, de 26 de
dezembro de 2018, e o que consta no Processo Administrativo nº 08020.001042/2019-50,
resolve:

Do objeto
Art. 1º Esta Portaria estabelece as diretrizes de aplicação das condicionantes

previstas no art. 8º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.
Art. 2º O repasse financeiro dos recursos do Fundo Nacional de Segurança

Pública aos Fundos Estaduais e Distrital, na modalidade fundo a fundo, observará as
condicionantes previstas no art. 8º da Lei nº 13.756, de 2018.

Da comprovação das condicionantes
Dos Conselhos Estaduais e Distrital de Segurança Pública e Defesa Social e dos

Fundos Estaduais e Distrital de Segurança Pública
Art. 3º Os Estados e o Distrito Federal deverão comprovar a instituição e o

funcionamento:
I - do Conselho Estadual ou Distrital de Segurança Pública e Defesa Social; e
II - do Fundo Estadual ou Distrital de Segurança Pública.
§ 1º A comprovação do atendimento aos requisitos a que se referem os incisos

I e II do caput deverá ser realizada, perante a Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança
Pública - SEGEN, até o dia 31 de dezembro de 2020, por meio:

I - da apresentação dos atos constitutivos e da respectiva lista de presença da
última reunião, devidamente assinada; ou

II - de outro documento idôneo para a comprovação.
§ 2º A SEGEN realizará, de forma imprescindível, a análise e a verificação do

cumprimento das condicionantes a que se referem os incisos do caput.
§ 3º A composição do Conselho Estadual ou Distrital de Segurança Pública e

Defesa Social, em conformidade com os arts. 19 a 21 da Lei nº 13.675, de 11 de junho de
2018, não será verificada até 31 de dezembro de 2021.

Dos Planos Estaduais e Distrital de Segurança Pública e Defesa Social
Art. 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar os Planos Estaduais

ou Distrital de Segurança Pública e Defesa Social à SEGEN, no prazo estabelecido pelo § 5º
do art. 22 da Lei nº 13.675, de 2018.

§ 1º A análise e a verificação do alinhamento dos Planos Estaduais ou Distrital
de Segurança Pública e Defesa Social à Política Nacional de Segurança Pública e Defesa
Social e ao Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, será realizada pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública, nos termos do § 5º do art. 22 da Lei nº 13.675,
de 2018.

§ 2º A análise dos Planos Estaduais e Distrital de Segurança Pública e Defesa
Social é indispensável para o atendimento da condicionante de que trata o caput, e sua
aprovação ocorrerá por ato do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 3º Na hipótese de revisão ou findo o prazo de vigência do respectivo Plano
Estadual ou Distrital de Segurança Pública e Defesa Social, o ente federativo deverá
apresentar novo plano, conforme disposto no caput.

Da regulamentação da promoção e da progressão funcional
Art. 5º Os Estados e o Distrito Federal deverão comprovar, perante a SEGEN,

até o dia 31 de dezembro de 2020, a regulamentação do conjunto de critérios para a
promoção e a progressão funcional, por antiguidade e merecimento, de peritos, de
policiais civis e militares e de integrantes dos corpos de bombeiros militares.

Do percentual máximo de profissionais de segurança pública atuando fora das
corporações

Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal deverão comprovar, perante a SEGEN,
até o dia 31 de dezembro de 2020, o percentual máximo de profissionais das Polícias
Militares, Polícias Civis, Corpos de Bombeiros Militares e Polícias Técnico-científica que
atuam fora de suas respectivas corporações.

§ 1º O percentual máximo de que trata o caput será de até 3% (três por cento)
do efetivo existente por corporação.

§ 2º Consideram-se atuando fora de suas respectivas corporações os
profissionais indicados no caput que tenham sido disponibilizados, cedidos, mobilizados,
lotados ou que atuem diretamente em órgãos, assessorias, gabinetes ou quaisquer outras
estruturas congêneres ou instituições no Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário.

§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º aos seguintes órgãos:
I - Secretarias de Segurança Pública ou órgãos congêneres;
II - Secretarias de Administração Penitenciária;
III - Casas Militares ou órgãos equivalentes;
IV - órgãos vinculados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública e às

Secretarias de Administração Penitenciária, de Segurança Pública ou congêneres; e
V - Forças Tarefas, no âmbito dos Ministérios Públicos, e nos Grupos de

Atuação Especial de Repressão ao Crime Organizado.
§ 4º O preenchimento dos dados previstos neste artigo deve ser realizado de

acordo com a tabela constante no Anexo a esta Portaria ou mediante formulário ou
sistema eletrônico a ser disponibilizado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 5º A Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP realizará, de forma
imprescindível, a análise e a verificação do cumprimento do percentual disposto no § 1º do
caput.

Da integração a sistemas nacionais e fornecimento de dados e informações
Art. 7º A condicionante de integração aos sistemas nacionais e ao fornecimento

e à atualização de dados e informações de segurança pública ao Ministério da Justiça e
Segurança Pública deverá ser observada nos termos estabelecidos da Portaria MJSP nº 845,
de 19 de novembro de 2019, conforme inciso III do art. 8º da Lei nº 13.756, de 2018.

Do envio de dados e informações
Art. 8º Os dados e as informações a serem apresentados conforme previsto

nesta Portaria deverão ser encaminhados via comunicação oficial, peticionada
eletronicamente ou mediante o registro em sistema próprio a ser indicado pela SEGEN,
conforme prazos estabelecidos.

Do descumprimento
Art. 9º O descumprimento dos prazos previstos nesta Portaria implicará:
I - na impossibilidade legal de repasse dos recursos do Fundo Nacional de

Segurança Pública; e
II - na redistribuição dos respectivos recursos não repassados, na forma do

inciso I do art. 7º da Lei nº 13.756, de 2018, em favor dos demais entes federativos que
cumpriram os requisitos legais.

Parágrafo único. Ato do Ministério da Justiça e Segurança Pública disciplinará
diretrizes para a redistribuição dos recursos de que trata o inciso II do caput.

Disposições finais
Art. 10. A partir do exercício de 2021, o envio dos dados e informações deverá

ocorrer até o último dia útil do mês de março de cada ano-calendário, ressalvado o
disposto em norma específica.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela SENASP e pela SEGEN, de
acordo com suas competências, em ato conjunto.

Art. 12. Fica revogada a Portaria MJSP nº 81, de 7 de março de 2020.
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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